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Ementa: Direito Civil e codificações. Sentidos para a codificação. A recepção. 
Peculiaridades da codificação brasileira. O Código Civil de 2002.

Programa

1 Análise Histórica das Codificações Civis.
2. A formulação dos problemas, temas e conceitos típicos do direito civil 
codificado, no direito francês do "antigo regime". Liberalismo econômico e 
conservadoriemo político e social:reflexos na estrutura e conteúdo do Código 
Civil francês de 1804. 
3. A codificação e a diversidade de sentidos econômicos e políticos e 
ideológicos, na França e na Alemanha. A "recepção" da "forma código" e a 
questão do deslocamento de conteúdos, à luz das diferentes sociedades. 
4. O problema da codificação, no Brasil e principais problemas do Direito Civl, 
antes da vigência do Código Civil de 1916. O fenômeno das codificações civis 
tardias e o debate civilista no Brasil O Código Civil de 2002 e o Direito Civil, no 
Brasil contemporâneo. 
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